
PORTARIA CNMP-SG N° 303, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019.

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO
MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 4º, da Portaria
CNMP-PRESI nº 66, de 5 de julho de 2017, e no art. 1º, VIII, alínea "g", da Portaria CNMP-
PRESI nº 57, de 27 de maio de 2016, RESOLVE:

 
Art. 1° Suspender o expediente, mediante abono de ponto, no âmbito do

Conselho Nacional do Ministério Público, ante a declaração de ponto facultativo nos dias 13 e 14
de novembro de 2019, em virtude da XI Cúpula dos países do BRICS, que será sediada em
Brasília.

 
Art. 2º O acesso às instalações do Conselho Nacional do Ministério Público

será limitado aos servidores e empregados de empresas terceirizadas estritamente necessários
para a execução de atividades de comitês e de grupos de trabalhos previamente convocadas para
as referidas datas. 

 
Art. 3º Os prazos processuais ficarão suspensos nos dias 13 e 14 de novembro

de 2019, voltando a fluir no primeiro dia útil subsequente.  
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

MAURÍCIO ANDREIUOLO RODRIGUES
 

Documento assinado eletronicamente por Mauricio Andreiuolo Rodrigues ,
Secretário-Geral do CNMP, em 11/11/2019, às 19:23, conforme Portaria CNMP-
PRESI Nº 77, DE 8 DE AGOSTO DE 2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cnmp.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0293139 e o código CRC 90FDB7B3.
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